



COMUNICADO

A mesa diretora da Câmara Municipal de Pejuçara em observância ao artigo 303 do Regimento Interno, abre o prazo de 30 dias para manifestações da Prefeita Flaviana Brandemburg Basso, acerca do exercício de 2021, a contar da data de 21/03/2024. Bem como, abre o prazo (60 dias)  aos Vereadores e à população conforme artigo 49, §3º da Lei Orgânica Municipal a fim de atender as Normas Constitucionais, em especial aos Princípios do Contraditório e Ampla Defesa esculpidos na Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e do atendimento as normas legais e regimentais, para que se dê ciência das contas que tramitam nesta casa, para serem analisadas e emitidos os respectivos pareceres, para posteriormente serem aprovados ou rejeitados pelo colegiado legislativo em Plenário. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2024.
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